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ANEXO IV 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

COMPRA REGULAMENTO ICESP/FFM 2371/2023 

 

CONCORRÊNCIA – PROCESSO DE COMPRA ICESP/FFM RC Nº 7385/2023 

 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA entidade 

de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 

56.577.059/0006-06, e na Fazenda Estadual sob o nº 112.495.960.114, sediada na Avenida Doutor Arnaldo, n.º 

251, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada na forma de seu estatuto social ou por 

seus procuradores, daqui por diante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXX , n.º XXX, CEP 

XXXXXXXXXXX, na Cidade XXXXXXX, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Representante 

Legal, XXXXXXXXXX, portadora da cédula de identidade RG n° XXXXXXXXXXX e inscrita no CPF sob o n.º 

XXXXXXXX, daqui por diante designada CONTRATADA, em face da concorrência realizada com base no 

Regulamento de Compras da FFM, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato o fornecimento XXXXXXXXXXXX com comodato do equipamento 

XXXXXXXXXXXXXXXX, para Instituto do Câncer do Estado de São Paulo - ICESP”, localizado na Av. Dr. 

Arnaldo, 251 – 2º Subsolo – CEP 01246-000. 

 

Parágrafo Primeiro: Os materiais serão fornecidos de acordo com as necessidades do Instituto do Câncer do 

Estado de São Paulo – ICESP, conforme especificação técnica - Anexo I. 
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Parágrafo Segundo: São partes integrantes e indissociáveis deste termo de contrato como se nele estivessem 

transcritos: 

 

a) Anexo I - Edital de Compra Privada FFM XXXX/2023-00 CP e anexos; 

b) Anexo II – Proposta Comercial. 

 

Parágrafo Terceiro:  As partes acordam que, se o prazo estabelecido para entrega não for respeitado, a 

CONTRATADA se compromete a ressarcir o valor da diferença apurada entre o produto que deveria ter 

fornecido e o valor do produto efetivamente gasto pela CONTRATANTE para sua aquisição. 

 

Parágrafo Quarto: O produto fornecido deverá possuir validade mínima de 12 (doze) meses no ato de sua 

entrega. 

 

Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do 

contrato, de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 

 

Parágrafo Sexto: A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, 

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, 

inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Sétimo: A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades 

ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e 

no Anexo I do Edital. 

 

Parágrafo Oitavo: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

 

I. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, a 

CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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II. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMODATO 

 

A CONTRATADA empresta gratuitamente à CONTRATANTE o equipamento XXXXXXX, conforme 

descrição abaixo. 

 

 

 

Parágrafo Primeiro: O equipamento, assim como seus acessórios, será entregue pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, no Instituto do Câncer do Estado de São Paulo - ICESP, localizado na Av. Dr. Arnaldo, 

251 – 2º Subsolo – CEP 01246-000. 

 

Parágrafo Segundo: O equipamento e acessórios ficarão sob a guarda e responsabilidade da área de 

Suprimentos do ICESP. 

 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA declara possuir o equipamento ora dado em comodato livres e 

desembaraçados de quaisquer direito, de reivindicações de terceiros, ou quaisquer outras restrições e/ou 

limitações desta natureza. 

 

 

 

 

Quant. Descrição Série Valor unitário  

   

 

   

 

 

  



 
 

4 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

 

O prazo de vigência deste contrato e da garantia dos equipamentos fornecidos é de XX (XXXXXX) meses, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por instrumento contratual, mediante 

apresentação de justificativa técnica da área requisitante, devidamente aprovada pelo Departamento de 

Compras da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo único: Ao final do prazo mencionado no caput da Cláusula Terceira, a CONTRATADA, deverá 

proceder a retirada dos equipamentos das dependências do no Instituto do Câncer do Estado de São Paulo - 

ICESP, localizado na Av. Dr. Arnaldo, 251 – 2º Subsolo – CEP 01246-000. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

 

Pelo cumprimento do objeto que alude a cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 

o valor unitário de acordo com a Proposta Comercial (Anexo II), apresentada pela CONTRATADA e 

aprovada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O valor pactuado na Cláusula Terceira deste instrumento será efetuado em até XX (XXXXXX) dias do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura subsequente ao fornecimento dos equipamentos, devidamente aprovado 

pela área requisitante. 

 

Parágrafo Primeiro: A Nota Fiscal deverá conter a descrição dos equipamentos, após a avaliação de 

qualidade dos equipamentos fornecidos área contratante, bem como pela Contratante – FFM, em 

conformidade com as disposições do Anexo I e Edital de Compra Privada FFM XXXX/2023. Em caso de 

incorreções, a Nota Fiscal será devolvida, sem caracterização de mora, reiniciando-se a contagem dos prazos 

previstos. 

 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão feitos mediante depósito na conta corrente indicada pela empresa 

CONTRATADA. 
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Parágrafo Terceiro: Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 1,0% (um por cento) ao mês, calculados 

pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

Parágrafo Quarto: Todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias à consecução e realização do objeto 

descrito na Cláusula Primeira, já estão inclusas no preço descrito na Cláusula Terceira, inclusive: 

 

a) Todos os tributos diretos e indiretos, taxas, multas, emolumentos, seguros, lucros, indenizações de 

qualquer natureza, transporte de pessoas, máquinas e equipamentos, fornecimento de ferramentas e 

instrumentos de trabalho, alimentação e outros benefícios deferidos aos empregados da CONTRATADA da 

respectiva categoria, contribuições e encargos; 

 

b) Todas as exigências de leis sociais, descanso remunerado, férias, seguro contra acidente de trabalho, 

indenizações, fundo de garantia por tempo de serviço, seguro de incêndio e responsabilidade civil. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 

O preço dos materiais a serem fornecidos poderão ser reajustados pelo índice IPC/Fipe - Categoria Geral, 

considerando a variação do índice nos últimos 12 (doze) meses. 

 

Parágrafo Único: É vedado reajustar o preço pactuado no contrato em período inferior a 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta do presente Contrato, ou de sua execução, são de responsabilidade do 

contribuinte, assim definido na Norma Tributária. A CONTRATANTE, se e quando fonte retentora, nos 

prazos e forma da Lei, descontará dos pagamentos que efetuará a CONTRATADA os tributos que 

eventualmente esteja obrigada pela Legislação vigente. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Além das demais obrigações previstas neste Contrato, constituem deveres da CONTRATANTE: 

 

a) Pagar à CONTRATADA o valor conforme estabelecido na Cláusula Terceira e nos prazos 

estabelecidos na Cláusula Quarta; 

 

b) Prestar à CONTRATADA os esclarecimentos e informes que se fizerem necessários à entrega dos 

equipamentos. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Memorial Descritivo, que constitui Anexo I do Edital 

indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, cabe: 

 

I. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários; 

II. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos com o 

CONTRATANTE; 

III. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes 

da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

IV. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste 

termo; 

V. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do contrato; 

VI. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as 

reclamações sobre a execução do contrato; 

VII. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes da execução do contrato;  

VIII. Manter seus empregados identificados por meio de crachás, com fotografia recente; 

IX. Prestar a garantia técnica para o objeto deste contrato, nos termos do Termo de Referência; 
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X. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à proteção 

de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações coletadas, 

custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, 

distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que 

se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e regulamentares 

aplicáveis. 

XI. Fornecer os acessórios via comodato / bonificação e os itens que não possuírem mais “vidas”, devem 

ser substituídos em até 07 dias úteis após a solicitação; 

XII. Manter sempre a mesma quantidade contratada de equipamentos disponíveis para uso, em caso de 

manutenção corretiva, preventiva, calibração e/ou qualquer outra situação adversa, a empresa 

deverá substituir o equipamento ou realizar a manutenção; 

XIII. Fornecer qualquer componente e/ou acessório que seja essencial para o funcionamento correto do 

equipamento. 

XIV. Assegurar a garantia mínima igual à vigência do contrato; 

XV. Possuir assistência técnica competente no Brasil e indicar o representante exclusivo mais próximo 

do Instituto do Câncer de São Paulo; 

XVI. Realizar sem ônus a manutenção corretiva e preventiva durante a vigência do contrato de 

fornecimento de insumos, com atendimento em prazo máximo de 48 horas úteis; 

XVII. Oferecer, sem ônus, manual e treinamento técnico para os Técnicos / Engenheiros do Instituto do 

Câncer de São Paulo; 

XVIII. Realizar atualizações de software que se fizerem necessária, sem ônus ao Instituto do Câncer de São 

Paulo; 

XIX. Desembalar, montar e instalar o equipamento na presença de um técnico do Instituto do Câncer de 

São Paulo, de maneira a conferir a conformidade do equipamento com esta especificação; 

XX. Realizar testes de desempenho mínimo, com emissão de relatório, que atestem que o mesmo seja 

considerado apto ao uso; 

XXI. Fornecer, sem ônus, o treinamento de operação aos funcionários do Instituto do Câncer de São Paulo, 

e manual de operação em português; 

XXII. Ministrar treinamento para equipe clínica e técnica na instalação e 2 vezes ao ano (semestralmente) 

durante a vigência do contrato, com envio de cronograma e datas a serem aprovadas pela instituição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

 

No caso de descumprimento contratual, por ação ou omissão, estará a CONTRATADA sujeita às seguintes 

penalidades: 

 

a) Advertência; 

b) Multa correspondente até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro: O valor das multas poderá ser cobrado por meio de compensação com os valores 

vincendos e não pagos, até a sua integral satisfação, sem prejuízo de cobrança judicial.  

 

Parágrafo Primeiro: O valor das multas poderá ser cobrado por meio de compensação com os valores 

vincendos e não pagos, até a sua integral satisfação, sem prejuízo de cobrança judicial.  

 

Parágrafo Segundo: As multas não têm caráter compensatório e poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a rescisão do Contrato, a cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais 

perdas e danos, inclusive causados a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 

O contrato poderá ser rescindido, ainda, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Liquidação, falência ou recuperação judicial da CONTRATADA; 

b) Incorporação ou fusão da CONTRATADA com outra empresa, sem prévia e expressa concordância 

por escrito da CONTRATANTE. 

c) O atraso injustificado ou a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 

d) Incapacidade técnica, inidoneidade ou má-fé da CONTRATADA; 

e)         Incapacidade econômica, assim entendida a existência de passivo comercial, trabalhista, previdenciário 

e/ou fiscal, sem garantia ou cobertura por meio de seguro de responsabilidade; 
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Parágrafo Único: Para ambas as partes, é facultado rescindir o presente contrato unilateralmente, sem 

aplicação das penalidades previstas nesse instrumento, desde que notificada a outra parte com 60 (sessenta) 

dias de antecedência, período em que todas as obrigações assumidas deverão ser cumpridas por ambas as 

partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TOLERÂNCIA 

 

A tolerância ou inobservância, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas e condições desse contrato e 

seu anexo, não importará, de forma alguma, alteração contratual ou novação, podendo as partes, a qualquer 

tempo, exercer os seus direitos oriundos do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO DE DIREITOS 

 

A presente avença é celebrada em caráter intransferível e irrevogável, obrigando as partes e seus sucessores, 

sendo vedada a transmissão parcial ou total dos direitos contratuais sem anuência escrita da outra parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

 

Cada uma das partes se compromete a manter absoluto sigilo no tocante às informações, dados e documentos 

que vier a receber uma da outra ou por outra forma vier a tomar conhecimento em virtude do presente 

Contrato.  

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA concorda em promover a proteção adequada às Informações 

Confidenciais divulgadas pela CONTRATANTE, bem como disciplinar a forma pela qual elas deverão ser 

transmitidas aos sócios da CONTRATADA, que estejam de alguma forma envolvida na execução do objeto 

do Contrato (“Pessoas Autorizadas”), sendo vedado à CONTRATADA utilizar as Informações 

Confidenciais para quaisquer outros fins que não aqueles relacionados ao Contrato.  

 

Parágrafo Segundo: As Informações Confidenciais fornecidas só deverão ser divulgadas às Pessoas 

Autorizadas da CONTRATADA, na estrita medida em que se fizer necessária tal divulgação, sendo certo 

que a CONTRATADA deve zelar para que subordinados e terceiros de sua confiança cumpram as 

obrigações de confidencialidade, respondendo solidariamente com estes na hipótese de descumprimento. 
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Deve a CONTRATADA, caso assim instados, celebrar contratos aos sócios de forma abrangente o suficiente 

para possibilitar o cumprimento de todas as disposições neste Contrato.  

 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações previstas neste Contrato, 

comprometem-se por si e pelas respectivas Pessoas Autorizadas a:  

a) guardar e manter, sob estrita confidencialidade, todas as cópias, reproduções, sumários, análises ou 

comunicados referentes às Informações Confidenciais ou nelas baseados, devendo restituir ou destruir, a 

exclusivo critério da CONTRATANTE, todas Informações Confidenciais porventura em seu poder, caso 

solicitado.  

b) comunicar, imediatamente, mediante aviso de recebimento à CONTRATANTE, na hipótese de as 

Informações Confidenciais terem que ser divulgadas em razão de cumprimento de lei, determinação judicial 

ou de órgão competente fiscalizador das atividades desenvolvidas por qualquer das Partes, obrigando-se, 

desde já, a CONTRATADA somente revelar aquela parte das Informações Confidenciais expressamente 

requerida pela lei ou pela ordem judicial ou administrativa, comprometendo-se, ainda, a informar aquele 

que vier a receber tais Informações Confidenciais acerca da natureza confidencial de tais informações e da 

existência deste Contrato. No caso da revelação de Informações Confidenciais prevista neste item, a 

CONTRATADA não infringirá esta cláusula contanto que notifique a CONTRATANTE antes de tal 

revelação.  

 

Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATADA torne-se ciente do uso não autorizado, comunicação, publicação 

ou divulgação de Informações Confidenciais, ou qualquer tipo de violação ao disposto neste Contrato, 

deverá comunicá-lo imediatamente à CONTRATANTE, descrevendo as circunstâncias do acontecido, e 

ainda, cooperar com a CONTRATANTE de toda e qualquer maneira possível, se necessário judicialmente, 

a fim de compensar tal uso não autorizado, comunicação, publicação ou divulgação de Informações 

Confidenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE 

 

A CONTRATADA assumirá total e completa responsabilidade perante a CONTRATANTE, seus 

empregados e/ou prepostos e perante terceiros, por todo e qualquer dano direto ou indireto causado em 

decorrência do presente contrato e/ou dos equipamentos fornecidos, decorrentes de culpa ou dolo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO  

 

As partes reconhecem e declaram que este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia, associativa ou societária entre elas, seus empregados, prepostos ou prestadores de serviços, 

direta ou indiretamente envolvidos na consecução do seu objeto, cabendo individualmente a cada uma das 

partes remunerá-los e cumprir com todas as obrigações, contribuições e benefícios da previdência social e 

outros decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, social ou qualquer outra relacionada à relação 

de emprego ou de trabalho, isentando-se as partes, mutuamente, de toda e qualquer responsabilidade nesse 

sentido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA NÃO EXCLUSIVIDADE 

 

Fica estabelecido entre as partes que o objeto do presente instrumento, serão executados pela 

CONTRATADA, sob sua inteira responsabilidade e autonomia, não gerando, portanto, qualquer vínculo de 

exclusividade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

As PARTES comprometem-se a cumprir integralmente as normas de proteção de dados aplicáveis, incluindo, 

mas não se limitando à Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados – “LGPD”).  

 

Parágrafo Primeiro: As referências ao tratamento de dados pessoais regulamentado por este instrumento 

estão em conformidade com a Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados (doravante “LGPD”) e 

qualquer outra legislação aplicável em relação à proteção de dados pessoais. Neste sentido, as PARTES 

avaliaram que são e atuam como controladores de dados independentes. 

 

Parágrafo Segundo: As PARTES reconhecem a importância de que, apesar de agirem de forma 

independente, precisam garantir e se comprometerem a: 

a) Tratar os dados pessoais dos quais venham a ter ciência ou os que estiverem em sua posse durante a 

implementação deste contrato apenas para as operações e para os fins nele previstos; b) Limitar o período de 

armazenamento de dados pessoais à duração necessária para implementar este contrato e cumprir quaisquer 

obrigações legais; 
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c) Adotar todas as medidas de segurança técnica e organizacionais adequadas, nos termos do art. 6.º, inciso 

VII e do art. 46 da LGPD, bem como qualquer outra medida preventiva baseada na experiência, a fim de 

impedir o tratamento de dados não permitido ou não compatível com a finalidade para a qual os dados são 

coletados e tratados;  

d) Adotar todas as medidas necessárias para garantir o exercício de direitos dos titulares dos dados previstos 

nos art. 17 ao 22 da LGPD;  

e) Fornecer as informações apropriadas sobre as atividades de tratamento de dados realizadas, bem como 

comunicar prontamente qualquer solicitação do titular de dados à outra Parte;  

f) Não divulgar dados pessoais tratados na execução deste contrato às pessoas que não sejam autorizadas a 

realizar operações de tratamento;  

g) Manter um registro, quando exigido por lei, das atividades de tratamento realizadas, em conformidade 

com o do art. 37 da LGPD;  

h) Comunicar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas após tomar conhecimento do evento e sem demora 

injustificada, quaisquer violações de dados pessoais, bem como cooperar para a notificação à autoridade 

competente; 

i) Cada parte deverá ser responsável perante as outras partes pelos danos causados por qualquer violação 

desta cláusula. Cada parte deverá ser responsável perante os titulares de dados pelos danos causados por 

qualquer violação dos direitos de terceiros previstos nessas cláusulas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

A CONTRATADA deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante toda o procedimento 

credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, 

reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre 

outras:  

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato;  

b) Prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução do contrato;  
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c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em 

níveis artificiais e não- competitivos;  

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato;  

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas 

acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção 

para apuração de qualquer das práticas acima.” 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Fica também estabelecido que a CONTRATANTE tem como premissa institucional promover 

permanentemente melhorias na qualidade e segurança do paciente e dos serviços prestados à Instituição, 

estando está em busca contínua do atendimento de normas e de certificações nacionais e internacionais. Desta 

forma, fica a CONTRATADA comprometida a atender às solicitações da CONTRATANTE no que diz 

respeito à disponibilização de informações e, quando necessário, alterações no seu processo (e/ou 

procedimentos), que visem à segurança e qualidade dos serviços prestados (e/ou dos materiais fornecidos).  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

como competente para apreciar todas as questões decorrentes do presente contrato. 

 

E por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo,        de                    de 2023. 
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CONTRATANTE 

 

_________________________ _________________________ 

Representante legal Representante Legal 

  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA  

 

_________________________ _________________________ 

  

Representante Legal  Representante Legal 

 

 

 

 

Testemunhas:  

1)_________________________ 2) ___________________________  

Nome:  Nome:  

R.G:  R.G:  

 

 

 


